INDICAÇÃO Nº 
1299
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros á Prefeitura Municipal de Ibiúna, destinados às obras de pavimentação da estrada municipal que liga aquele município ao de Mairinque.

JUSTIFICATIVA

Recebemos dos Senhores Doutor Luiz Clemente Machado, Doutor Orlando da Silva, Hélio Soares de Jesus, Fadlo Rahal e Hélio Roberto de Oliveira, membros do Diretório Municipal do Partido Progressista – PP, de Ibiúna, ofício pleiteando nosso apoio no sentido de que o Governo do Estado implemente a pavimentação da Estrada Municipal que liga aquele município a Mairinque.

Trata-se de uma medida que se justifica plenamente, pois a referida estrada facilita o escoamento da produção da região e serve para a locomoção dos moradores nas suas atividades diárias e não se apresenta em condições de suportar o trânsito a que é submetida.

A pavimentação solicitada, além de evitar acidentes, diminui os gastos dos seus usuários, os quais terão amenizados os custos do próprio transporte e da manutenção dos veículos.

Entendemos que a medida se reveste de méritos e, por isso, estamos apresentando a presente Indicação.     

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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